
(…)

§ 5º  As provas  de união  estável  e  de  dependência econômica exigem início de prova material
contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses anterior à
data  do óbito  ou  do  recolhimento  à  prisão  do  segurado,  não  admitida  a  prova  exclusivamente
testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no
regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.846, de 2019)
§ 6º Na hipótese da alínea c do inciso V do § 2º do art. 77 desta Lei, a par da exigência do § 5º deste
artigo, deverá ser apresentado, ainda, início de prova material que comprove união estável por pelo
menos 2 (dois) anos antes do óbito do segurado. 

(…)

Art. 3º Nas hipóteses em que houver a necessidade de comprovação de dependência econômica para
fins de concessão de pensão, a unidade de recursos humanos competente promoverá a análise de
cada caso concreto, por meio probatório idôneo e capaz de comprovar a veracidade da situação
econômica do eventual beneficiário de pensão em relação ao instituidor. 

Art. 4º Para fins de comprovação do vínculo e da dependência econômica do beneficiário deverão
ser apresentados no mínimo três dos seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento de filho havido em comum; 
II - certidão de casamento religioso; 
III - declaração de imposto de renda do servidor, em que conste o interessado como seu dependente;
IV - disposições testamentárias; 
V - declaração especial feita perante Tabelião; 
VI - prova de residência no mesmo domicílio; 
VII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou comunhão nos atos da
vida civil; 
VIII - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 
IX - conta bancária conjunta; 
X -  registro  em associação de qualquer natureza,  no qual  conste  o  nome do interessado como
dependente do servidor; 
XI - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 
XII - apólice de seguro no qual conste o servidor como titular do seguro e a pessoa interessada
como sua beneficiária; 
XIII - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual conste o servidor como
responsável; 
XIV - escritura de compra e venda de imóvel pelo servidor em nome do dependente; 
XV - declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; ou 
XVI - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a ser comprovado. 
Parágrafo único. O auxílio financeiro ou quaisquer outros meios de subsistência material custeada
pelo instituidor não constitui meio de comprovação de dependência econômica. 

ANEXO II – Prova de União Estável

 - LEI 8213 DE 24 DE JUNHO DE 1991, Art. 16:

 - ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 9, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010: 


